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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2026
Município de Miraguaí
Secretaria Municipal de Assistência Social
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, VISANDO AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓRIO DE PESSOA IDOSA, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, EM CUMPRIMENTO A MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA DEFERIDA NO PROCESSO Nº 5001686-46.2026.8.21.0138/RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, VISANDO AO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓRIO DE PESSOA IDOSA, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, EM CUMPRIMENTO A MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA DEFERIDA NO PROCESSO Nº 5001686-46.2026.8.21.0138/RS.

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes condições: 
Prazo de Entrega/ Execução: Imediata mediante assinatura do contrato.
Local da Entrega/Execução: LAR DE IDOSOS CORACAO SAUDOSO LTDA, de Crissiumal/RS.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe:
"É dispensável a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas..."
No caso em tela, a urgência decorre:
da necessidade de cumprimento imediato de decisão judicial;
da ausência de vaga em instituição já credenciada pelo Município;
da condição de vulnerabilidade do idoso;
do risco social decorrente da ausência de acolhimento.
Tais elementos configuram situação emergencial apta a justificar a dispensa de licitação.
A presente contratação decorre do cumprimento de medida protetiva de urgência deferida pelo Poder Judiciário (Processo nº 5001686-46.2026.8.21.0138/RS), a qual determinou, dentre outras medidas, o afastamento do agressor do lar, com vistas à preservação da integridade física e psicológica da vítima.
O indivíduo a ser acolhido trata-se de pessoa idosa, em situação de vulnerabilidade social, que, em razão da medida judicial, encontra-se impossibilitado de permanecer em sua residência, não dispondo de alternativa habitacional imediata ou rede familiar apta ao acolhimento seguro.
Diante desse contexto, a Secretaria Municipal de Assistência Social realizou avaliação técnica, concluindo pela necessidade de acolhimento institucional provisório, como medida indispensável para garantir a dignidade da pessoa idosa e, simultaneamente, assegurar o cumprimento efetivo da decisão judicial.
Ressalta-se que o Município possui instituição credenciada para acolhimento, contudo, no momento, não há disponibilidade de vaga, conforme verificado pela equipe técnica.
Em razão da urgência da situação, foram realizadas buscas emergenciais por vagas na região, sendo identificada disponibilidade imediata em três instituições, as quais apresentaram orçamentos compatíveis com os valores de mercado.
A não adoção imediata da medida de acolhimento poderá resultar em situação de risco social, exposição do idoso a condições indignas e, ainda, possível descumprimento da ordem judicial, com reflexos na segurança da vítima.
Dessa forma, resta caracterizada a urgência no atendimento da demanda, não sendo possível aguardar a tramitação de procedimento licitatório regular.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução adotada pelo Município consiste no acolhimento institucional provisório de pessoa idosa em Instituição de Longa Permanência para Idosos, como medida emergencial destinada a garantir proteção social integral e viabilizar o cumprimento de decisão judicial que determinou o seu afastamento do lar.
Considerando a inexistência de vaga disponível em instituição credenciada pelo Município, bem como a urgência da situação, a Administração realizou levantamento de mercado e identificou instituições aptas ao atendimento, optando pela contratação daquela que apresentou proposta mais vantajosa e disponibilidade imediata.
A solução compreende a oferta de atendimento integral ao idoso, em regime de residência, assegurando condições dignas de moradia, alimentação, higiene e cuidados contínuos, incluindo:
· acolhimento em tempo integral;
· fornecimento de alimentação adequada;
· cuidados de enfermagem e monitoramento contínuo;
· administração de medicamentos conforme prescrição;
· acompanhamento nutricional;
· atividades de convivência e estímulo à autonomia;
· suporte básico à saúde e bem-estar.
A contratação possui caráter temporário e excepcional, sendo mantida apenas enquanto persistirem as condições que justificaram o acolhimento, especialmente a situação de vulnerabilidade social, o cumprimento da medida protetiva e a indisponibilidade de vaga na rede credenciada do Município.
Paralelamente ao acolhimento, a Secretaria Municipal de Assistência Social realizará o acompanhamento do caso, com vistas à reavaliação periódica da necessidade da medida e à busca de alternativas mais adequadas e permanentes, inclusive eventual retorno à rede pública ou solução familiar, quando possível.
Dessa forma, a solução adotada mostra-se adequada, necessária e proporcional, atendendo ao interesse público e garantindo a proteção da dignidade da pessoa idosa, bem como o cumprimento da decisão judicial.

[bookmark: art6xxiiid][bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Declaração de cumprimento do disposto 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiif]O presente contrato, tem seus efeitos a partir do dia 17 de abril de 2026 com duração de 1 (um) ano, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]O pagamento dar-se-á até o dia 10 (dez) de cada mês, mediante a apresentação de nota fiscal, que será conferida pelo setor competente do Município CONTRATANTE.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
A seleção do fornecedor será realizada por meio de contratação direta, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, em razão da urgência no atendimento da demanda.
A escolha da instituição a ser contratada observará os seguintes critérios:
a) Disponibilidade imediata de vaga
Considerando a natureza emergencial da situação, será selecionada instituição que possua vaga disponível para acolhimento imediato do idoso.
b) Regularidade jurídica e fiscal
A empresa deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente.
c) Capacidade técnica e adequação do serviço
A instituição deverá estar apta a prestar serviços de acolhimento institucional de idosos, atendendo às normas sanitárias e regulamentares aplicáveis, com estrutura adequada e equipe compatível com as necessidades do acolhido.
d) Compatibilidade com as necessidades do caso concreto
Serão avaliados os serviços ofertados, devendo contemplar, no mínimo, hospedagem, alimentação, cuidados básicos de saúde, acompanhamento e suporte ao idoso.
e) Menor preço dentre os orçamentos válidos
Entre as instituições que atenderem aos requisitos acima e possuírem disponibilidade imediata, será selecionada aquela que apresentar o menor valor, garantindo a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
Ressalta-se que foram realizadas consultas ao mercado, com obtenção de três orçamentos, sendo escolhida a proposta de menor valor, observados os critérios de adequação e disponibilidade.
A seleção adotada observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Ao MUNICÍPIO compete transferir ao lar os recursos financeiros para a execução do Contrato no valor de R$ 4.052,50 (quatro mil e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) mensais, totalizando no ano R$ 48.630,00 (Quarenta e oito mil seiscentos e trinta reais).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada pesquisa de preços com 03 lares da região, e também no portal Licitacon, comprovando que o valor ofertado pelo lar está de acordo com o preço de mercado, nos termos do artigo 23, §4, da lei 14.133/2021. 
PESQUISA LICITACON:
	
ITEM
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO 
	
LICITACON

	
VALOR MENSAL


	01
	01 vaga
	ACOLHIMENTO DE IDOSO
	Órgão : PM DE FELIZ, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 37, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 06/03/2026
	4.500,00

	
	
	
	Órgão : PM DE IJUÍ, Modalidade : Processo de Inexigibilidade, Nr. : 39, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 28/11/2025
	6.580,00

	
	
	
	Órgão : PM DE ENCRUZILHADA DO SUL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 2889, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 15/12/2025
	4.300,00


PESQUISA COM EMPRESAS:
	
ITEM
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO 
	
LICITACON

	
VALOR MENSAL


	01
	01 vaga
	ACOLHIMENTO DE IDOSO
	LAR DE IDOSOS CORACAO SAUDOSO LTDA
	R$ 4.052,50

	
	
	
	RESIDENCIAL GERIÁTRICO SÃO RAFAEL LTDA
	R$ 6.500,00

	
	
	
	SANTA PAULINA RESIDENCIAL GERIÁTRICO
	R$ 6.200,00




10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Unidade Orçamentária: 01– Secretaria Municipal da Assistência Social. Proj./Atividade: 2.066 – Administração Geral – Assistência Social. Elementos: 330 - 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.


Miraguaí – RS, 17 de abril de 2026.



___________________________________
ELENIR TERESINHA DA SILVA
Secretária de Assistência Social
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